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DECRETO N.° 245-A/2014, 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

"Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural — CMDR e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais no uso de suas atribuições conferidas pelas Constituições Federal e Estadual, e ainda, 
baseado no que dispõe a Lei Orgânica do Município; 

E CONSIDERANDO a necessidade de regularizar o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural — CMDR, criado pela Lei n°89/99. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica nomeado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR, 

constituído por cinco membros, sendo um representante do Poder Púbico, um representante de 

Poder Legislativo, um representante da Emater, um representante dos Produtores Rurais e um 

representante dos trabalhadores Rurais, conforme relação abaixo: 

PODER EXECUTIVO 

Wanderson Cândido Rios — Representante do Poder Público Municipal; 

PODER LEGISLATIVO 

Vereador Antenor Alves dos Santos — Representante d Poder Legislativo; 

EMPRESA DE ASS!STÊNC1A TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

Sandra Vieira de Santana — Representante da Emater; 

PRODUTOR RURAL 

Wellington Antônio da Silva — Representante dos Produtores Rurais; 

TRABALHADOR RURAL 

Samuel Féiix da Silva — Representante dos Trabalhadores Rurais; 
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Art. 2°. O presente CONSELHO terá mandato de 2 anos, contados a partir da 
data de publicação deste decreto, sem remuneração e sem relação de emprego. 

Art. 3°. Qualquer membro poderá ser destituído, a qualquer tempo, por 
representação da maioria dos membros do Conselho, ou quando perderem a representatividade. 

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 02 
dias do mês de janeiro do ano de 2014. 

SILVA 
Pref 	unicipal 

Prefeitura Munic. de Abadia de Goiás 
Certifico que o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 
Prefeitura, Nesta data: 
Abadia de Goiás:   0,2-1  01 I 07-01.(-( 

 

    

Secretário de Administração 
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